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Lei Municipal no 1.221, de 20 de junho de 2017 , alterada pela Lei 1.588, de 08 de setembro de 2021
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Resolução N" 0712024, de27 de março deZA24.

DispÕe sobre Aprovação do Relatorio de

üesempenho do üoiinanciamento Êstaduar

dos Benefícios Eventuais - BE, referente ao

segundo semestre de 2ü23 do municipio cie

lrauçuba/CE.

O Plenário do Conselho [\tlunicipal de Assistência Social - CTVAS de irauçuba/CE, no uso de

suas competéncias e nas atribuiçôes conferidas peio art..23 da Lei ívlunrcipai No 1 .221 , de 2ü de junho

de 201V , alterada pela Lei 1 .58812021, de 0B de setembro de 2021, em Reunião ordinária realizada

no dia 27 de março de 2ü24, de acordo com suas competências estabeiecicias na Lei de N" 8.742, oe

7 de dezembro de 1993, Lei Orgânica da Assistência Social (LOAS), bem como na Norma Operacional

Básica - NüBl2ü12:

RESOLVE:

Artigo 10: Aprovar o Relatorio de Desempenho do Cofinanciamento Estadual dos Benefícios

Êventuais - BÊ, referente ao segundo semestre oe 2ü23 cio munrcipio de lrauçubaiüÉ (anexo);

AÉigo 20: Esta Resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação.

lrauçuba-CE,27 de março de2A24.

Giselle dos Santos Rodrigues
Presidente üü üít;iAS de irai;çubalü8"
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